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0L  au1;GL  5.o pro oiao Ui 

que o 11-1ronídorito da Ji u  tía Caixt do .po&wn 

ttdoria e ion St  dou  'rovi ri  da Lopo1diia Ec11way, do 

ae rdo cc:  o  riíoo Lo  11!  lc; r u1arçu3ntc afl9XO  O dOOn 

2!o'TOi/3l  &coi» ,  w i ieto", da doc1a o da rfer'1da Jun' 

ta  vIrt-tiac da qual foi concoclida aposentadoria ordtruria 

ao  JH".clado joas lkxlrigueu cia Coata: 

Cú I fí! O  dt wú sor tornada como bano 

para o c1cujo do bVI�Ofící.0 ora apreço U data do do liççamonto, 

otm vliita do despacho do Ecmi  Si'.  ni;tro do Trabalho exarado 

flO rccurEcb  562; 

a  fCf)i tL C avu do Co o1ho  oio 

nal do Trabalho d.r 1:rcJvi irLto, em parto, ao i'ocur o ;ara que 

Caixa observo o c1cim10 dc  tn'vico T&nieo Atuarial. 

RIO de Janoiro  23 do ju lho de 19 G. Zr 

3C.Lima Perreira 

a)  OZóai IMotta 

»ui prooentoP a) ;'a1do de Taconcol1ce 

publicado no Diário oficial  ni 

flo iipedIrnonto 
do ire ic1 ite 

liolutor 

adj.do 1'roc. 
Goral 1nt 
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